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Parágrafo único — Não se compreende na proibição a que a lude esta 
art igo a s imples movimentação de pape l ou l i v ro para a obtenção de elementos i n 
format ivos ou cumpr imento de exigências. 

Ar t i go 126 — Qualquer órgão da Coordenação da Administração T r i b u 
tária poderá expedir certidões, declarações e atestados, desde que: 

a í extraídas à v is ta de dados ou elementos constantes de seus regis
tro» e assentamentos; 

b) o assunto seja re lacionado com as atribuições correspondentes: 
c) se jam obedecidas as exigências e formal idades previstas em le i 

ou regulamento . 
Ar t i go 127 — P o r ato do Coordenador d a Administração Tributária, 

com aprovação do Secretário, poderão ser designados servidores da Secre tar ia 
p a r a o exerc ido de funções de na tureza técnica ou especial izada jun to a órgão 
diret ivo, mediante representação fundamentada do respectivo d i r igente . 

A r t i g o 128 — A s Recebedorias d a C a p i t a l , de Santos e de C a m p i n a s 
serão chef iadas por funcionários ocupantes do cargo de Chefe de Secção, ou po r 
servidores designados p a r a o exercício dessas funções. 

Ar t i go 129 — Aos dir igentes responsáveis pelas unidades de despesa 
da "Coordenação d a Administração Tributária" compete: 

I — autor i zar despesas dentro dos l imi tes impostos pelas dotações 
l iberadas pa ra as respectivas unidades de despesa, bem como celebrar o contrato 
respectivo, quando fôr o caso; 

I I — ass inar notas de empenho e subempenho; 
I I I — autor i zar pagamentos de conformidade com a programação 

f inance i r a ; 
IV — autor i zar ad iantamentos ; 
V — submeter a proposta orçamentária à aprovação do dir igente do 

unidade orçamentária; 
V I — ass inar cheques, ordens de pagamento e transferências de f u n 

dos em conjunto com o tesoureiro. 
A r t i go 130 — O art igo 28 do Decreto n . 51.155, de 23 de dezembro 

de 1868, passa a ter a seguinte redação: 
" A r t i g o 28 — Os servidores e os equipamentos de mecanização d a 

D R P . l - C a p i t a l f i cam transfer idos p a r a o Depar tamento de Despesa de Pessoal 
do Estado ( D . D . P . ) " . 

Ar t i go 131 — P i c a m revogadas as disposições em contrário. 
Ar t i go 132 — Este decreto entrará em vigor a pa r t i r de l.° de j a 

neira de 1969. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i s A r robas M a r t i n s , Secretário da Fa z enda e Coordenador 
da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a . EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S G E R A N . 85 

Senhor Gove rnador 
1 A O e n c a m i n h a r a Vossa Excelência, em meados do corrente ano, 

o decreto que recebeu n . 49.899, de 2 de j u l h o de 1968, acompanhado da E x 
posição de Mot i vos G E R A n . 27 -H , t ive o ensejo de sa l i en ta r os princípios que 
h a v i a m norteado a r e f o rma admin i s t r a t i v a da es t ru tura d a Secre tar ia da F a -
aenda Ressal te i , n a oportunidade, que a r e fo rma se i n i c i a v a c om a d e l i m i t a 
ção e" a distribuição do campo func i ona l dos diversos órgãos, sem at ing i r , no 
entanto os ramos periféricos dos resultados. A par t i r , porém, da determinação 
do campo func iona l , estava aberto o caminho pa ra o desenvolv imento das r e 
estruturações dos órgãos setoriais da P a s t a . 

2 — A experiência v i v i da pelas repartições fazendanas, dentro da 
nova es t rutura , durante o segundo semestre deste exercício, não só revelou o 
acordo das alterações efetuadas, mas a i n d a recomendou, " a f o r t i o r i " , se fizesse, 
quanto antes, a complementação preconizada e cujo escopo é a organização de
f i n i t i v a dos serviços d a Administração Tributária da Fazenda , e m consonância 
com a real idade vigente, . 

3 — O Decreto, que ora se submete à elevada consideração de Vossa 
Excelência representa a efet iva concretização das medidas apontadas n a E x p o 
sição de Mo t i v o s G E R A 2 7 - H . de 11 de junho deste ano e é f ruto da experiência 
h a u r i d a naquele lapso de tempo, reunindo, de modo sistemático, os aspectos p o 
sit ivos dessa efêmera mas fértil vivência a d m i n i s t r a t i v a . Ass im , a r e es t ru tura 
ção d a Coordenação da Administração Tributária, mediante O ordenamento de 
suas atribuições e a regulamentação da competência de seus órgãos subordinados, 
const i tu i a fase ma is impor tante d a re fo rma admin i s t r a t i v a da Secre tar ia da 
Fa z enda em seu campo tributário. E n t r e outros, merece relevo especial o a g r u 
pamento dos órgãos tributários sob a orientação un i f o rme de u m a Coordenação, 
e l iminando-se o anacron ismo desarrazoado de se mante r u m a direção dup l a dos 
serviços f i sca is : u m a n a C a p i t a l e o u t r a no In t e r i o r . Ass im , p a r a subst i tu i r os 
antigos Depar tamento d a Rece i t a e Depar tamento dos Serviços dó Inter ior surge, 
fcõui a nova es t ru tura , a D i r e t o r i a Execu t i va da Administração Tributária à 
qua l ficarão h ie rarqu icamente subord inadas as Delegacias Reg iona is Tributá
r ias , inc lus ive a d a G r a n d e São Pau lo , que recebe, neste contexto, a sua es
t r u t u r a orgânica, dentro da regionalização i m p l a n t a d a pelo Decreto 48.163, de 
3 de j u l h o de 1967. 

4 — A problemática dos assuntos tributários, g a n h a ass im uma ade 
quação legal que a conduzirá a u m a uniformização nos seus aspectos p r i n c i pa i s . 
E m termos tíe produt iv idade , significará ma ior eficiência e celeridade n a execução 
dos serviços. E ' de se esperar, por tanto , que o índice operac iona l das a t i v i d a 
des f iscal izadoras venha a ofçrecer me lhor rendimento , sobretudo nas tarefas p r e 
vent ivas ou repressivas às práticas sonegatórias. E s t a racionalização de serviços 
não at inge apenas o aspecto puramente execut ivo do t raba lho f i s ca l . T e c n i c a 
mente, ins t i tuc i ona l i za também os órgãos de apoio e do consu l ta , agora conso
l idados sob a supervisão de u m a unidade d i r e t i va específica — a D i r e t o r i a de 
P lane jamento d a Administração Tributária — cuja f ina l idade p r i n c i p a l será a 
de ga ran t i r o func ionamento e a execução dos serviços através d a interpretação 
no rma t i v a da legislação, do p lane jamento da ação f iscal e do preparo e t r e i n a 
mento do elemento h u m a n o empregado nos serviços de fiscalização, c r iando e 
aperfeiçoando os métodos de t raba lho . Po r seu campo func iona l , essa D i r e t o r i a , 
de na tureza técnico-tributária, representará seguro ins t rumento de re taguarda , 
possib i l i tando, n a prática, que a função f i sca l i zadora se exercite em nível de 
eficiência mu i t o super ior ao que hoje se constata, não apenas pe l a redução do 
custo operac iona l do serviço, mas pelo gradat ivo aperfeiçoamento da técnica de 
f i sca l i za r . A i n d a sob seu controle, estará a manutenção e o desenvolv imento do 
s is tema de processamento de dados, já imp lan tado n a Secre tar ia da F a z e n d a . 

5 — A definição exata do campo de atução dos órgãos tributários, 
a descentralização de at iv idades a f ins e a desconcentração do poder de decisão 
constituíram os superiores objetivos das modificações int roduz idas pelos Dec re -

.tos 48.899-68 e 49.900-68. de ju lho deste ano. Agora , a reformulação setor ia l 
complementando aquelas, vem de estabelecer a organic idade admin i s t r a t i v a que 
sern pretender a solução f i n a l dos problemas nesse setor, se apresenta como a' 
mais apropr i ada p a r a dar aos srviços fazendários aquele r end imento compatível 
com as exigências externas, resultantes do crescimento sócio-econômico. 

6 — Cumpre -me , a inda , sa l i entar que a reestruturação e r egu lamen
tação da Coordenação d a Administração Tributária d a Secre tar ia d a F a z e n d a 
operou-se inc lus ive dentro das características da regionalização do Estado de
t e rm inada pelo Decerto 48.163, de 3-7-67, cu ja implantação já se encontra ' d i s 
c i p l i nada nos d ip lomas que, nesta oportunidade, estão sendo encaminhados a 
Vossa Excelência. 

Luís Arrobas M a r t i n s — Secretátro da Fazenda e Coordena
dor d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

Ao Excelentíssimo Senhor Douto r Roberto Costa de Abreu Sodié D i z -
nfcsimo Governador do Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O N. 51.198 D E 37 D E D E Z E M B R O D E 1968 

Dispõe aòbrn a regionalização dos serviços tributários da Secretaria da Fazenda o 
a redistribuição dos Municípios do Estado pelas Delegacias Regionais Tributáiias 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando que o Decreto n . 48.163, de 3 de ju lho de 1967, impôs 
a todos os setores da Administração, a obrigação dè adotar a regionalização a d m i -
íistrativa no p lane jamento e na execução de suas atividades, bem como no desen
volv imento dos raba lhos de suas unidades admin is t ra t i vas de supervisão e contro le ; 

Cons iderando a re forma operada na Secretar ia de Estado dos Negócios 
da Fazenda , atrgvés dos Decretos ns. 49.899 e 49.990, ambos de 2 de j u l h o de 1968; 

Cons iderando ass im, que há necessidade de adaptar a a tua l divisão 
regional dos serviços tributários, quer n a Cap i ta l , quer no Inter ior do Estado, às 
novas normas perais que regu lam a regionalização admin i s t ra t i va de todas os 
órgãos do Podei ' Execut ivo ; 

Considerando a consequente necessidade de red is t r ibu i r os Municípios 
do Estado pelas Delegacias Regionais, através das quais se exercerá a ação reg ional 
da Coordenação da Administração Tributária da Secretar ia da F a z e n d a ; 

Dee-eta: 
Ar t i go I o — P a r a os f ins da regionalização admin i s t ra t i va dos serviços 

ributários da Secretar ia da Fazenda , os Municípios do Estado de São P a u l o f i c a m 

redistribuídos pelas Delegacias Reg ionais Tributárias, n a f o rma estabelecida neste 
decreto: 

Ar t i go 2.° — A Delegacia Reg i ona l Tributária da G r a n d e São Paulo — ' 
D R T - 1 . c om sede n a C a p i t a l do Estado terá como área de atuação a Região d a 
G r a n d e São Paulo , que compreende os seguintes Municípios: 

Arujá — B a r u e r i — B i r i t i b a M i r i m — Caie i ras — Ca j amar — C a r a -
p icu iba — Co t i a — D i a d e m a — Embú — Embú Guaçú — Fe r ra z de Vasconcel los 
— Franc isco Mora to — F r a n c o da R o c h a — G u a r a r e m a — Guaru lhos — I tape-
cer ica da Se r ra — Itapeví — Itaquaquecetuba — J a n d i r a — J u q u i t i b a — M a i r i -
porã — Mauá — M o g i das Cruzes — Osasco — P i r a p o r a do B o m Jesus — Poá — 
R i o Grande da Se r r a — Ribeirão P i res — Salesópolis — S a n t a Isabel — S a n t a n a 
do P a r n a i b a — Santo André — São Be rna rdo do Campo — São Caetano do S u l 
— São Paulo — Suzano e Taboão da Serra . 

Ar t i go 3.° — A Delegac ia Reg i ona l Tributária de Santos — D R T - 2 , 
' com sede n a cidade de Santos, terá como área de atuação a Região de São P a u l o 
Exter ior , que compreende os seguintes Municípios: 

Cananéia — Caragua ta tuba — Cubatão — Eldorado — Guarujá — 
Iguapé — U h a t e l a — Itanhaém — I t a r i r i — Jacup i r anga — Juquiá — Miraeatú 
— Mongaguá — Pariquera-Açú — Pedro de Toledo — Peru ibe — P r a i a G r a n d e 
— Reg is tro — Santos — São Sebastião — São V icente — Sete Ba r r a s e Uba tuba . 

Ar t i go 4.° — A Delegac ia Reg iona l Tributária de Taubaté — DRT-3» 
com sede e m cidade de Taubaté, terá como área de atuação a Região do Vale dô 
Paraíba, que compreende os seguintes Municípios: • -

Aparec ida — Are ias — B a n a n a l — Caçapava — Cachoe i ra Pau l i s t a - * 
Campos do Jor. ão — Cruze i ro — C u n h a — Guaratinguetá — Igaratá — Jacaret 
— Jambe i r o — L a g o i n h a — L a v r i n h a s — Lo r ena — Monte i r o Lobato — N a t i v i d a 
de da Se r ra — P a r a i b u n a — P indamonhangaba — Piquete — Queluz — Redenção 
d a Serra — Rose i ra — S a n t a B r a n c a — Santo António do P i n h a l — São Ben to 
do Sa-mcai — São José do Ba r r e i r o — São José dos Campos — São Luís do P a r a i -
Ünga — Si lve i ras — Taubaté e Tremenibé. 

Ar t i go 5.° — A Delegac ia Reg iona l Tributária de Sorocaba — D R 1 
c o i - sede n a cidade de Sorocaba, e a Delegacia Reg iona l Tributária de Botucí ^ 
— D R T - 9 , com sede na cidade de Bo tuca tu , terão como área de atuação a R e g i | 
de Sorocaba, cujos Municípios f i c a m redistribuídos da seguinte m a n e i r a : 

a) na Delegacia Reg iona l Tributária de Sorocaba — ' D R T - 8 : 
Anga tuoa — A p i a l — Araco iaba da Ser ra — B a r r a do Turvo — Boitu«J 

— B u n — Cab-eúva — Capão Bon i t o — Capela do A l t o — G u a n i a r a — Guareí M 
I b i u n a — Iperó — Iporanga — Itaberã — I tapet in inga — Itapeva — Itararé — 
I tu — M a i r i n q i e — Piedade — P i l a r do Su l — Por to Fe l i z — R i b e i r a — Ribeirão 
B r a n c o — S a l Lo — Sal to de P i r a p o r a — São Migue l Arcan jo 
rapuí — Soroca ' ja —t Tapiraí — Tatuí e Vo to ran t im . 

Sâo Roque — S a -

b» na Delegacia Reg iona l Tributária de Bo tuca tu — D R T - 9 : 
A n h c m b i — A r a n d u — Areiópolis — Avaré — Barão de A n t o n i n a — 

Bofe te — B o t u c a t u — Cerque i ra Cesar — Cerqu i lho — Cesário Lange — Conchas 
— Corone l Macedo — Itaí — I taporanga — I ta t inga — L a r a n j a l Pau l i s t a P a -
n a p a n e m a — P a r d i n h o — Pere i ras — Porangaba — Ribeirão Verme lho do S u l 
— S a n t a Bárbara do R i o Pa rdo — São M a n u e l — Taqua r i tuba — Tietê. 

A r t i g o 6.0 — A Delegacia Reg iona l Tributária — DR.T-4. com sede 
na C idade de Camp inas , e a Delegac ia Reg iona l Tributária de R i o C laro — 
D R T - 1 3 — com sede n a ' c i dade de R i o C la ro terão como érea de atuação 
a Região de Carnpiuas, cujos Municípios L o a m l ed i s t r i buídos da seguinte m a n e i r a : 

a) n a Delegac ia Reg iona l Tributária de Camp inas — D R T - 4 : 
A g u a i — Aguas de Lindóia — Aguas da P r a t a — A m e r i c a n a — A m 

paro — A r t u r Nogue ira — A t i b a i a — B o m Jesus dos Perdões — Bragança P a u l i s t a 
— C a m p i n a s — C a m p o L i m p o — C a p i v a r i — C o n c h a l — Cosmópolis — E l i a s 
f a u s t o — Inda i a luba — I tap i ra — I ta t iba — Itupeva — Jagua r iuna — Jarinú 
— Joanópolis — Jundiaí — Lindóia — Lo^veiía — M o g i Guaçú — Mog i M i r i m 
— M o m b u c a — Men t e Alegre do S a l — Monte itóor — M o r a n g a b a — Nazaré 
P a u l i s t a — Nova Odessa — Paulínia — Pedra Be la — Pedre i ra — P i n h a l — 
P i n h a l z i n h o — P i r a ca l a — R a f a r d ,— Santo Antônio do J a r d i m — Santo Antônio 
da Posse — São João da B o a V is ta — são Ssbastião da G r a m a — Ser ra Negra 
— Socorro — Sumaré — Va l inhos — Vargem — Vargem G r a n d e do S u l -— 
Várzea P a u l i s t a — V i n h e d o . 

b) N a Delegacia Reg iona l T r i b u t a r i a de R i o C laro — O R T - 1 3 : 
Aguas de São Pedro — Anaiândia — Araras — Brotas — Caconde 

— Casa B r a n - a — Charqueada — Cordeuopuüs — Corumbataí — Divinolàndia 
— Ipeúna — Iracemápoiis — I t i r a p i n a — Ttobi — Leme — L i m e i r a — Mococa 
— P i rac i caba — Piraçummga — Porto Fe.-reira — R i o C laro — R i o das Pedras 
— S a n t a Bárbara D'Oeste — S a n t a C r u z da Conceição — S a n t a C r u z das P a l 
me i ras — S a n t a Ger t rudes — S a n t a M a r i a d a Se r r a — São José do R i o P r a d o 
— São Pau lo — Tambaú — Tap i r a t i ba — T o r r i n h a . 

Ar t i go 7.0 — A Delegacia R e s i o n a l Tributária de Ribeirão Preto —• 
D R T - 7 - com sede n a cidade de RibeirÉo Preto e a Delegacia Reg i ona l T r i b u 
tária de A ra raqua ra — D R T - 5 •— com sede na cidade de A r a r a q u a r a . terão como 
área de atuação a Reyião de Ribeirão Preto, cujos Municípios fo ram r ed i s t r i 
buídos da seguinte m a n e i r a : 

a» na Delegac ia Reg iona l T r i b u t a r i a de Ribeirão Preto — D R T - 7 : 
Al:.;:ópoiis — A r a m i n a — B a r r i n h a — Bata ta i s — Brodósqui — B u -

ritízal — C a r u r u — Cássia dos Coqueiros — Crav inhos — Cr is ta is Pau l i s tas — 
D u m o n t — F r a n . a — Guaíra — Guará — Içara p a v a — Ipuã —» Itirapuã — 
I tuverava — Jartílnópolis — Jer iquara — Lu i z Antônio — Miguelópolis — M o r r o 
Agudo — Uupor*ri?.a — Orlândia — Patrocínio Pau l i s t a — Pedregulho — P o n t a l 
— Rest inga — Ribeirão Corrente — Ribeirão Preto — R i f a i i i a — Sales O l i v e i r a 
— S a n t a R i t a do Passa Qua t ro — S a n t a Rosa do V i terbo — Santo António <'» 
A l eg r ia — São J o a q u i m d a B a r r a — São Jusé d a B e l a V i s ta — São Simão — 
Se r rana — Ser ra Azu l — Sertãozinho. 

b> na Delegacia Reg i ona l Tributária, de A ra raquara — D R T - 5 : 
Américo Bras i l i ense — A r a r a q u a r a — Barre tes — Bebedouro — B o a 

Esperança do S u l — Bo rbo i ema — Cândido Rodr igues — C o l i n a — Colômbia — 
Descalvado — Dobrada — Dourado — Fe.nar .do Prestes — Guar i ba — Ibaté ' — 
Ih i t inga — Itápoüs — Jabo t i caba l — Jabo rand i — Matão — M o n t e A l t o — 
M o n t e A z u l Pau l i s t a — Nova E u r o p a — Pirançí — P i tangue i ras — Pradópolis — 
Ribeirão Bon i t o — Rincão — S a n t a Ernes t ina — S a n t a Lúcia — São Car los — 
Taba t i nga — Taiaçu — Taiúva — T a q u a r i t l n g a — T e r r a R o x a — V i r adouro 
— V i s t a A l e s i e do A l t o . 

Ar t igo 8.0 — A Delegacia Rt-alonal Tributária de B a u r u — D R T - I I 
— com sede na cidade de B a u r u , e a Dcleça-Ma Reg iona l Tributária de Marí-ía 
— D R T - 1 4 — com sede n a cidade de Marília, terão como área de atuação a 
Região de B a u r u cuios Municípios f i cam redistribuídos da seguinte m a n e i r a : 

a> na Delegacia Reg iona l Tributária de B a u r u — D R T - 1 1 : 
Agudos — Area l va — A v a l — B a r i r i — B a r r a B o n i t a — B a u r u — 

Be rna rd ino de Camrjos — Boca ina _ B o r a c - i a — Cabrália Pau l i s ta — C a r m e s 
Novos Pau l i s ta — Chavantes — Dois C n v e - o s _ F a r t u r a — Iacawnt — Tbirare-
m a — Igarnç do Tietê — I p a u c a — I»;.-jn ' - Tsaouf — Jaú — Lençóis Pauli«?» 
~ M a c a t u b a — M a n d u r i — Mine i ros do Tietê — Oleo — Our inhns — P a l m & a l 
— Pederneiras — P i r a i — Piratininsra. — Presidente Alves — Ribeirão do S u l — 
Sa l t o G r a n e e — S a n t a C r u z do R i o Pa rdo - SÉ»o Pedro do T u r v o — S a r u t a l a 
— Taguaí — Tejupá — T i m b u r f — TJbirfriara. 

t » ria Delegac ia Reg i ona l Tributária d? Marília — D R T - 1 4 : 
A l varo de Ca r va lho — AMn-Utnd i * — Assis — Ba lb inos — Bastos — 

— Cafilândin — Cândido M o t a — Crwálte — D u a r t i n a — Eehaporft — F l o -
—.Gália — Garea — G e t u l i n a — G u s l c a r a — Guaimbé — Guarantã — H e r -

culândiíi — Io c r i — J f r i o de Mesqu i ta — L i a ' — Lucianópolis — Lupércio — L n -
téda - Maracrií - Marília - Oeaucú - Or iente - Oscar Bressane - Faraguacú P a u l i s t a 
— P l r a j u i — P l a t i n a — Pompe ia — Ponfra.i — Promissão — Quatá — Queiroz — 
Q u i n t a n a — Rerrinónoüs — Sab ino — Tupã — U r u — Vera C r u z . 

Art io -o 9.o — A Delegacia Rea iona l Tributária de São José do R i o 
Pre to — D R T 6 coto sede na cidade de S:"o José do R i o Pre to , e a Delegacip R e 
g iona l T r i b i i t * r i a de Ferrrmdópolls _ D R T - 1 5 . com sede na cidade de" F e r n a n -
dópolis, t e n o como área de atuação a Re» i?o d r São José do R i o Preto, cn l^a 
Municípios f i cam redistribuídos da seguint? t n s ^ M r a : 

a i na DeJegrc ia Reg iona l Tributária de São José do R i o Preto — 
DRT-tí : 

Adol fo — A l t a i r — A r i r a n h a — B. idy B i s s i t — Bálsamo — Cajobi — 
C a t a n d u v a — Catiguá — Cedra l — Guapjaçú — G u a r a c i — Ibirá — Icem — I r a 
puã — I ta jobi — J r c i — José Bonifácio''— Mendonça — M l r a s s o l — Mlrassolân-
día — Monte A p r zível — Neves Pauli=.la — Nipoã — Nova Aliança — N o v a 
G r a n a d a — Novo Hor izonte — O l l i np i a — O n d a Verde — Pa les t ina — Pa lmavas 
P a u l i s t a — Prra fso — P i n d o r a m a — P l a n a l t o — Poloní — P i r i r endaba — S a n t a 

•Adélia — Sco José do R i o Pre to — Sales — Sebastianópolis do S u l — Severínia 
— Tabapuã — Uchôa — União Pau l i s t a — Urupês. 

b> na Delegac ia Reg iona l Tributária de FernandópolLs — D R T - 1 5 : 
A lvares F lorence — Américo de Campos — Aparec ida D'Oeste — C a r 

doso — Cosmorama — Dolcinópolis — Estrê 1» D'Oeste — Fernandópolis — G u a 
r a n i D'Oeste — Indiaporã — Jales — M a c a u b a l — Macedónia — Marinópohs 

, — M e r i d i a n o — M i r a Es t re la — Monções — N h a n d e a r a — N o v a L u z i t a n i a —• 
O r i n d i u v a — P a l m e i r a D'Oeste — Paranapuã — Pau lo de F a r i a — Pedranopol .s 
— Pontes Ges tn l — Popu l i na — Riolândh -- Rubinéia — S a n t a A lbe r t i na 

^ S a n t a C l a r a D'Ot-ste — San ta Fé do Sv l . - - .Tsnta R i t a D'Oeste — S a n t a n a CM 

Borá 
rínia 


